
 
SMF-TARF – ACÓRDÃO

 
PROCESSO: 19.006.18918/22022-41
RECORRENTE: WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA
RECORRIDA: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Desmembramento de lote urbano para fins de
lançamento de IPTU
 
EMENTA
 
PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO DE LOTE PARA FINS DE LANÇAMENTO
DE IPTU. INDEFERIMENTO DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
RECURSO AO TARF. INSURGÊNCIA. NÃO ACOLHIMENTO. DO
LANÇAMENTO DO IMPOSTO QUE DEVE OBSERVAR O CONSTANTE NO
REGISTRO IMOBILIÁRIO. COPROPRIEDADE DE BEM IMÓVEL
INDIVISÍVEL. DA PROPORÇÃO DOS LOTES QUE DIZEM RESPEITO
APENAS ÀS PRÓPRIAS PARTES. INOPONIBILIDADE AO FISCO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 
ACÓRDÃO Nº 46/2024 – TARF/PML

 
 
 

ACORDAM os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em conhecer do recurso, por estarem
presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar provimento.
Participaram do julgamento e votaram com o relator os membros: Fabiano Nakanishi ,
Natália dos Santos Stasiak, Eduardo Luís de Oliveira, Eliane Rocha Amaro Netto, Luiz
Antônio Adam Dinis de Barros e a Presidente Wanda Yaeko Kono. 

 
Londrina, 09 de julho de 2024.
 

 
 

Marcelo Moreira Candeloro
RELATOR

 
Wanda Yaeko Kono

PRESIDENTE
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Moreira Candeloro, Membro
Titular, em 13/12/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de
15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Wanda Yaeko Kono, Presidente do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 17/12/2024, às 17:49,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14534331 e o código CRC BDF2959C.

Referência: Processo nº 19.006.189182/2022-41 SEI nº 14534331
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